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ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR – ETP Nº 06/2024-SEMED 
ESTUDOPRELIMINARSIMPLIFICADODECONTRATAÇÃO 

DeacordocomaLeiFederalnº 14.133/2021. 

 
1. OBJETO: 
Aquisição de livros literários paradidáticos, alinhados com a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), para enriquecer o apoio educacional aos alunos da Educação Infantil (pré-escola), do 
EnsinoFundamentalI (anos iniciais) edoEnsinoFundamentalII(anosfinais) daRedeMunicipal de 
Ensino de Tianguá/CE. 

 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A 
SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO; 

O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando 
o Registro de Preços para a aquisição de materiais paradidáticos, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Considerando que a educação é direito social, com apoio nos termos do caput do art. 6º da 
Constituição federal de 1988, sendo direito de todos e dever do Estado, conforme Inciso III, do 
art. 1º, da Constituição Federal que se refere ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
preceito constitucional repetido no art. 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que diz que 
é dever de todos, velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 
Considerando o disposto no artigo 205 e no inciso I do artigo 206 da Carta Magna; no inciso I,do 
art. 53, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre o direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-lhe igualdade de condições na escola. E o inciso VII, 
do art. 208, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que é dever do Estado, a garantia de 
atendimento, em todas as etapas da educação básica preceito reafirmado pela art. 4º da Lei nº 
9.394/1996, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e pelo art. 54 
da Lei nº 8.069/90, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental desta cidade, a Prefeitura de Tianguá/CE, através da 
Secretaria Municipal de Educação e o Programa de Apoio ao Estudante, ligado a Diretoria de 
Assistência ao Educando, adota ao Programa de materiais (paradidático) Pedagógicos escolar 
para a Rede Municipal de Ensino, ainda em 2024, de acordo com as diretrizes e os objetivos de 
cada projeto conforme a seguir: 
 
ProjetodidáticoPedagógico. 
O Projeto Didático pedagógico da secretaria de educação de Tianguá/CE incentivar o processo 
de formação de indivíduos através de atividades lúdicas, didáticas e avaliativagerando o 
interesse e a curiosidade dos estudantes para o seu desenvolvimento integral, oferecer uma 
variedadedemateriais paradidáticos queestimulem edespertem ointeresse peloconhecimento. A 
administração pública por intermédio da Secretaria de Educação tem por obrigação ser 
incentivadores e ser parceiros do processo de formação dos indivíduos, entendermos que a 
unidade escolar é essencial para despertar e promover a aquisição dos saberes. 
A Administração pública tem a obrigação de disponibilizar materiais paradidáticos, onde os 
alunos serão convidados a mergulhar no universo dos livros e descobrir possibilidades de novas 
experiências. 
Em suma, este projeto didático pedagógico visa à participação ativa no processo de formação 
dos estudantes e disponibilizar materiais com o objetivo de ampliar e diversificar os materiais já 
existentes na rede municipal de ensino. Gerando assim, um ambiente cultural que estimula a 
habitualidade do gosto pelo conhecimento e favorecer a prática lúdico-pedagógica para as 
crianças e adolescentes. 
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Ao trazer materiais paradidáticos para a sala de aula, o professor estabelece uma relação 
dialógica com o aluno, o livro, sua cultura e a própria realidade. Além de contar eixos e 
habilidades que devem ser trabalhadas durante o ano letivo, ele cria condições para que os 
estudantes trabalhem com os fatos a partir de seu ponto de vista. A troca de opiniões sobre o 
conhecimento, assumir posições frente aos livros e de fundamental importância para o 
desenvolvimento integral da cada aluno. 

 
O projeto chega para abrir um espaço para os alunos, junto à parceria dos professores, 
desenvolverem o hábito pela aprendizagem. O ato de desenvolver as habilidades pode tornar-se 
mais agradável quando aliado a práticas adequadas que estimulem os alunos no contato com 
texto escrito etemáticas abordadas. O resultado dessa proposta é a conquista de saberes e um 
sentido maior na vida dos estudantes através de bons matériais que estimulem o conhecimentoe 
aprendizagem. 
A necessidade da contratação de livros literários paradidáticos para os alunos da rede municipal 
de ensino de Tianguá/CE surge da demanda por promover o desenvolvimento integral dos 
estudantes, visando aprimorar suas habilidades de leitura, interpretação, expressão oral e 
escrita. Considerando o interesse público, essa aquisição é essencial para enfrentar diversos 
desafios educacionais identificados, tais como: 

Baixo índice de leitura e compreensão textual: A falta de acesso a materiais de leitura 
diversificados pode contribuir para um baixo interesse pela leitura e uma limitada compreensão 
textual entre os alunos, o que afeta negativamente seu desempenho acadêmico em todas as 
disciplinas. 
Desenvolvimento deficiente das habilidades linguísticas: A ausência de materiaisadequados 
parao desenvolvimento dashabilidadeslinguísticas poderesultar em dificuldades na expressão 
oral e escrita dos alunos, prejudicando sua capacidade de comunicar ideias de forma clara e 
coerente. 
Limitações na forma cultural e cognitiva: A falta de acesso a uma variedade de obrasliterárias 
pode limitarorepertório culturalecognitivo dosalunos,impedindo-osdeexplorarnovos universos, 
culturas e perspectivas que são essenciais para uma formação integral. 
Necessidade de promoção da interdisciplinaridade: A integração dos livros literários com 

outras áreas do conhecimento, como História, Geografia, Ciências e Artes, é fundamental para 
uma abordagem educacional mais abrangente e interdisciplinar, que estimula o pensamento 
crítico e a compreensão holística do mundo. 

Portanto, a contratação de livros literários paradidáticos é uma medida que visa atender às 
necessidades educacionais dos alunos de Tianguá/CE, garantindo uma educação de qualidade 
que promova o desenvolvimento integral dos estudantes e os prepare para enfrentar os desafios 
domundocontemporâneo. Essaaquisição nãoapenas beneficia osalunos individualmente, mas 
também contribui para o fortalecimento do sistema educacional como um todo, impulsionando o 
progresso e a qualidade da educação pública no município. 

 
 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL - PCA, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO 
COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO; 

 
A demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) é um 
elemento crucial para assegurar a transparência e o alinhamento com o planejamento da 
Administração Pública. No caso específico, o objeto em questão está devidamente previsto no 
PCA 2024 do Município de Tianguá, cujo número de identificação é 07.735.178/0001-20. 
A verificação da previsão pode ser realizada por meio do seguinte link: 
https://pncp.gov.br/app/pca/07735178000120/2024/9(PCA 2024 - Município de Tianguá). 
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A consulta detalhada ao PCA permite visualizar a inclusão do objeto em conformidade com as 
diretrizes e metas estabelecidas no plano, evidenciando o compromisso da Administração em 
alinhar suas contratações com um planejamento estratégico anual. Essa prática contribui para 
uma gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos, garantindo a conformidade com 
as necessidades e objetivos preestabelecidos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INCISO III DA LEI FEDERAL N.º 14.133, 
DE 1º DE ABRIL DE 2021): 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de materiais paradidático 
pedagógico aos alunos e professores da rede Municipal de ensino de Tianguá/CE. 

 
a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 15 (quinze) dias, a contar da 

data de envio da nota de empenho. 
b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria 

Educação, noendereçoAv. MoisesMoita, 785 –Nenê Plácido, no horáriodas 08horasàs 12he das 
13h às 17h. 

c) poderá ser necessário a apresentação das amostras para a verificação dos produtos 
arrematados para uma análise conclusiva do padrão de qualidade dos produtos a serem 
adquiridos. 

d) EspecificaçõeseQuantidades: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

01. 
LITERATURAINFANTILV,TÍTULO:A 

MENINADOSCABELODEALFEMIM, 

AUTOR:FABIANAGUIMARÃES. 

UND 
1357 

02. 
LITERATURA INFANTIL V, TÍTULO: A 

NUVEM FLOQUINHO, AUTOR: ISACOLLI. 

UND 1357 

03. 
LITERATURA INFANTIL V, TÍTULO: 

MINHA BEBÊ AMA BRASÍLIA, AUTOR: 

IRÍS BORGES. 

UND 1357 

 
04. 

LITERATURA INFANTIL V, TÍTULO: O 

MENINO QUE DESCOBRIU AS CORES, 

AUTOR: TAIS FACCIOLI E TIAGO 

VILARINO. 

UND 1357 

05. LITERATURAINFANTO,TÍTULO:VOA 

MENINA AUTOR: INGRID MACIEIRA 

UND 1250 

06. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO: A 

CADEIRA DE NAYARAAUTOR: ISA COLLI 

UND 1250 

07. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO: 

TATÚLIO EM CONTA COMIGO: AUTOR: 

RENATO OLIVEIRA/MARCELO CORREIA 

UND 1250 
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08. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO:ONINHO 

VAZIO AUTOR: LUIS ANTONIO VIOLIN. 

UND 1250 

09. LITERATURAINFANTO,TÍTULO:BERTA E 

NINA , AUTOR: ISA COLLI. 
UND 1265 

10. 
LITERATURAINFANTO,TÍTULO:COMOS 

PÉS SUJOS DE LAMA AUTOR: ANA 

RAPHA NUNES. 

UND 1265 

 
11. 

LITERATURA INFANTO, TÍTULO: 

TATÚLIO EM: TÁ TUDO BEM AGORA 

AUTOR:RENATOOLIVEIRAEMARCELO 

CORREIA. 

UND 1265 

12. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO: O SOL 

QUE QUERIA TOMAR BANHO DE LUA: 

AUTOR: CLAUDIA CATALDI. 

UND 1265 

13. LITERATURA INFANTO, TÍTULO: AFADA 

VERDUXA: AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1141 

14. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO:O 

ANIVERSÁRIO DE MARGARIDA: AUTOR: 

ISA COLLI. 

UND 1141 

15. LITERATURAINFANTO,TÍTULO:ORIO 

GRINALDA AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1141 

16. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO: 

ULISSES NO REINO DAS LETRAS 

DOURADAS: AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1141 

17. LITERATURA INFANTO, TÍTULO: AS 

DUAS ILHAS, AUTOR: MANUEL FILHO 
UND 1125 

18. LITERATURA INFANTO, TÍTULO: MAIA,A 

ESTRELA DO MAR: AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1125 

19. LITERATURA INFANTO, TÍTULO: 

TAMARASEQUIBES AUTOR:ISACOLLI. 

UND 1125 

20. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO: 

VAGALUME PIRILAMPO AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1125 

21. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO: COMO 

MÚSICAPARAOSOUVIDOSAUTOR:ISA 

COLLI. 

UND 1212 

22. LITERATURA INFANTO, TÍTULO: 

PÁSSARO DE SEDA AUTOR: ISA COLLI 

UND 1212 

23. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO: ANO 

VIVENEEFLORINEEM:OPIRULITODAS 

ABELHAS AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1212 
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24. 
LITERATURA INFANTO, TÍTULO:VIVENE 

EFLORINENOFUNDODOMAR:AUTOR: 

ISA COLLI. 

UND 1212 

25. LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: A GATA 

PENÉLOPE AUTOR: ISA COLLI. 
UND 1274 

26. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: 

DESCOBERTAS DE INAIÁ AUTOR ISA 

COLLI. 

UND 1274 

27. LITERATURAJUVENIL,TÍTULO:ESE 

FOSSE VOCÊ? AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1274 

28. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: COMO 

SOBREVIVI ATÉ OS 13 ANOS: AUTOR 

CLAUS CATALDI. 

UND 1274 

 
29. 

LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: O 

ELEFANTE MÁGICO E A LUA/ THE 

MAGICAL ELEPHANT AND THE MOON: 

AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1236 

30. LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: 

UBUNTU: DANIEL BALABAN. 

UND 1236 

31. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: VIVENE 

E FLORINE E SUAS DESCOBERTAS NA 

AMAZÔNIA: ISA COLLI. 

UND 1236 

32. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: DE UM 

LADO JOÃO DO OUTRO MARIA: AUTOR: 

ISA COLLI 

UND 1236 

33. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO:AHAMED 

FOGE DA GUERRA: AUTORISA COLLI. UND 
1346 

34. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: MEU 

DIÁRIO MITOLÓGICO AUTOR: LUCA 

CATALDI. 

UND 1346 

35. LITERATURAJUVENIL,TÍTULO:LUKE EM 

NOVA YORK AUTOR: ISA COLLI 

UND 1346 

36. LITERATURAJUVENIL,TÍTULO:FASES 

INTIMISTAS AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1346 

37. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: 

INCÊNDIO NO MUSEU AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1430 

38. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: O 

MENINO E O TEMPO: AUTOR: CARLOS 

TEIXEIRA. 

UND 1430 

39. LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: O 

RECOMEÇO AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1430 
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40. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: DO 

PICADEIRO AO CÉU, AUTOR: FABIANA 

GUIMARÃES 

UND 1430 

41. 
LITERATURA JUVENIL, TÍTULO: O 

MISTÉRIO DA MOCHILA AUTOR: JORGE 

PIEIRO 

UND 5286 

42. LITERATURAJUVENIL,TÍTULO:FAZER 

DIFERENTE: AUTOR: JORGE PIEIRO. 

UND 5286 

 
OBS: A composição do material didático deverá ser rigorosamente atendidas as 

especificações acima: 
 

A contratação serárealizada pormeio delicitação, namodalidade Pregão, nasuaforma 
eletrônica,comcritériodejulgamentopormenorpreçoporitem, nostermosdosartigos6º, inciso XLI, 
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INCISO III DA LEI FEDERAL N.º 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

Parafinsdehabilitação,deveráolicitantecomprovarosseguintesrequisitos: 
HabilitaçãoJurídica: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) EmsetratandodeMicroempreendedorIndividual–MEI:Certificado daCondição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) Nocasodesociedadeempresáriaouempresaindividualde responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova daindicação 
dos seus administradores; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ouda consolidação respectiva. 
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Regularidadefiscal,socialetrabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastrode Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
FederaldoBrasil(RFB)epelaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c) provaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, medianteaapresentaçãodecertidãonegativaoupositiva comefeitode 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis 
doTrabalho,aprovadapeloDecreto-Leinº5.452,de1ºdemaiode1943; 
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadee 
compatível com o objeto contratual; 
f) provaderegularidadecomaFazendaEstaduale/ouMunicipaldodomicílio ousede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipaisrelacionadosao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ououtra equivalente, na forma da lei; 

QualificaçãoEconômico-Financeira: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sededo 
fornecedor; 
b) balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

QualificaçãoTécnica: 

a) O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado. 
Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove o fornecimento do objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 
Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 

suficientes para o convencimento do Agente de Contratação, promover-se- á diligência para a 

comprovação da capacidade técnica 

5.1 . Encerrada a fase de lance e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois 
de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE 
PREÇOS FINAL CONSOLIDADA, e em se tratando de distribuidora, Livraria ou outro representante 
comercial deverá apresentar uma declaração devidamente assinada pelo representante legal da 
editora (marca) especificada na proposta comercial da licitante, em que a mesma assegure o 
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fornecimento dos livros licitados, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, para o endereço eletrônico licitacao@tiangua.ce.gov.br, e em original ou 
via de cópia autenticada por órgão competente. 

 
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

 
O quantitativo dos materiais paradidáticos pedagógicos se baseia nas quantidades de alunos 
matriculados em 2024, com base nos alunos matriculados. Visto que o fluxo de matrículas está 
bastante dinâmico, projetamos uma reserva técnica em torno de 05%, considerando o recebimento 
de novos alunos no ano de 2024. 

 
Segue abaixo o levantamento donúmero totalde alunos matriculados nas escolas municipais no 
Censo Escolar de 2023 (57 escolas com 15.447 alunos), pois o Censo Escolar de 2024 se 
encerrará em Agosto de 2024. 

 
ESCOLARIZAÇÃO 2023 

EDUCAÇÃOINFANTIL 4805 

ENSINOFUNDAMENTALI 5448 

ENSINOFUNDAMENTALII 4803 

EJA 391 

TOTAL 15.447 

 

 
ZONAURBANA 

 
Nº 

 
INEP 

 
Escola 

 
Bairro 

 
2023 

 

 
1 

 

 
23277726 

 

 
C.D.IJoséRobérioMoreiraSouza 

 

 
BairroAeroporto 

 
167 

 

 
2 

 

 
23011858 

 
E.E.I.F. Professora Ofélia Portela 
Moita 

 

 
Rua31deMaio-BairroCórrego 

 
144 

 

 
3 

 

 
23230460 

 
E.E.I.F. Professora Maria Ofélia 
deVasconcelosPortela 

 

 
BairroAeroporto 

 
190 

 

 
4 

 

 
23012692 

 

 
E.E.I.F.TerezaNunes 

 

 
BairroSubstação 

 
387 

 

 
5 

 

 
23222751 

 
C.E. Professora Helena Maria de 
SáRamos 

 
Travessa Presidente Dutra Bairro 

Laurão 

 
371 

 

 
6 

 

 
23011912 

 

 
E.E.F.NossaSrªdasGraças 

 
Avenida Francisco Virgilho Filho, 

Bairro Dom Timóteo 

 
403 

 

 
7 

 

 
23012706 

 
C.E.B. Prefeito João Nunes de 
Menezes 

 

 
Av.Pref.JacquesNunes,1535 

 
628 
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8 

 

 
23244682 

 
EscolaCívicoMilitarMarcella 
Maria Terceiro Guasque Bento 

 

 
RuaMessiasAguiar-BairroAntão 

 
881 

 

 
9 

 

 
23222662 

 
C.E.E.F. Professor Benjamim 
Cavalcante 

 
Rua Inácio Nogueira Portela, 

Bairro Planalto 

 
505 

 

 
10 

 

 
23244674 

 

 
C.M.E.I.ThaísAraújoQueiroz 

 
Rua José Gomes Diniz -Bairro 

Santo Antônio 

 
715 

 

 
11 

 
23213876 

 
C.E.I.ElioenaiBarrosdosSantos 

Rua das Palmeiras 
Comprida,Bairro Geraldo Saraiva 

 
203 

 

 
12 

 
23259302 

 
C.E.I.SuaneGlenda 

 
BairroFrecheiras 

 
353 

 

 
13 

 
23271060 

 
E.E.I.F.TerezinhaNunesDiniz 

Rua Jose Gomes Diniz- Santo 
Antonio 

 
335 

 

 
14 

 
23254092 

E.E.I.F. Professora Alaide 
Barroso Nunes 

Rua Vereador Raimundo 
Lima,BairroFreiGalvão 

 
383 

 

 
15 

 
23244690 

E.E.F. Professora Assunção 
Pereira da Costa 

 
RuaLuizdeLima,BairroCórrego 

 
164 

 

 
16 

 
23254106 

E.E.F. Professora Ester de Aguiar 
Menezes 

 
BairroEstádio 

 
656 

 

 
17 

 
23012056 

E.E.F. Dom Francisco Javier 
Hernandes Arnedo 

 
BairroGovernadorFerraz 

 
353 

 

 
18 

 
23273780 

 
E.E.F.AntonioCustódioSobrinho 

Avenida Afonso Maranguape da 
Rocha 

 
408 

 

 
19 

 

 
23259833 

 
C.E.I. Leonardo Othon de 
Vasconcelos 

 

 
BairroSantoAntonio 

 
298 

 

 
20 

 

 
23271108 

 

 
E.E.I.E.F.LarDoceLar 

 

 
RuaFranciscoGentildeFarias 

 
365 

 

 
21 

 

 
23011742 

 
E.E.I. Monsenhor Agesilau de 
Aguiar 

 
Rua Zeferino ferreira Bairro do 

Cruzeiro 

 
290 

 

 
22 

 

 
23248777 

 

 
E.E.I.F.FreiGervásio 

 

 
BairroNenêPlácido 

 
605 

 

 

 
23 

 

 
23011831 

 
E.E.I.F. Monsenhor Tibúrcio 
GonçalvesdePaula 

 

 
BairroCeasa 

 
317 
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24 

 

 
23271051 

 

 
E.E.F.FranciscoOrdônio 

 

 
BairroGovernadorFerraz 

 
385 

 

 
25 

 

 
23012307 

 
E.E.F. Irmã Gislane Simões 
Campos 

 
Aenida Moisés Moita,Bairro Nenê 

Plácido 

 
292 

 

 
26 

 

 
23213710 

 

 
E.E.F.FreiFontanela 

 

 
Sítio Cacimbas 

 
211 

  

 
23204320 

 
PAMMA - Polo de Atendimento 
MarioFrotaeMariaAnice 

 

 
BairroEstádio 

 
0 

  
23271094 

NANA/NAPE-Núcleode 
Atendimento Especializado 

 
BairroFreiGalvão 

 
0 

TOTAL 10009 

 
ZONARURAL 

 
 
 

 
Nº 

 
 
 

 
INEP 

 

  

 
Escola 

   

 
Endereço 

  

 
2023 

 

 

 
27 

 

 
23012528 

 

 
E.E.I.F.JoséMªdaSilva 

 

 
SitioPédoMorro 

 
121 

 

 
28 

 

 
23012315 

 

 
E.E.I.E.F.LuísSerafim 

 

 
SítioLages 

 
101 

 

 
29 

 

 
23012110 

 
E.E.I.E.F. Maria Vilani de 
Jesus 

 

 
SitioBomJesusII 

 
82 

 

 
30 

 

 
23012269 

 

 
E.E.I.F.SantoAgostinho 

 

 
SitioLaranjeiras 

 
53 

 

 
31 

 

 
23012188 

 

 
E.E.I.F.SãoJoão 

 

 
SitioSãoJoão 

 
82 

 
32 

 

 
23012161 

 
E.E.I.F. Juvenal Gonçalves 
Aragão 

 

 
SitioLagoadosBitonhos 

 
124 

 
33 

 
23012382 

E.E.I.F. Clóvis Pereira da 
Costa 

 
SítioFimdoCórrego 

 
51 
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34 

 
23011998 

E.E.I.F. Dr. Edson Carvalho 
Lima 

 
SítioBodegas 

 
66 

 
35 

 
23012757 

E.E.I.F.Francisca 
Rodrigues de Sousa 

 
SítioVeadoSeco 

 
138 

 
36 

 
23012749 

E.E.I.F. Francisco Nemésio 
Cordeiro 

Assentamento Valparaíso, BR 
222,Km 330 

 
213 

 
37 

 
23011785 

 
E.E.I.F.FranciscoRomão 

 
SítioAraticum 

 
173 

 
38 

 

 
23271086 

 
C.E.I. Francisco Joaquim 
da Silva 

 

 
SítioTucuns 

 
41 

 
39 

 

 
23012080 

 
E.E.I.F. Francisco Luiz 
Cardoso 

 

 
SítioPoçodeAreia 

 
65 

 
40 

 

 
23012153 

 
C.E.B. Benjamim 
Damasceno e Vasconcelos 

 

 
SítioCroatá 

 
414 

 
41 

 

 
23012170 

 
E.E.I.F. João Nunes de 
Menezes 

 

 
SítioCipó 

 
87 

 
42 

 

 
23012587 

 

 
E.E.I.F.ReginaTomaz 

 

 
SítioTabocas 

 
323 

 
43 

 

 
23248661 

 

 
E.E.I.F.SãoJosé 

 

 
SítioSãoJosé 

 
807 

 
44 

 

 
23012730 

 
E.E.F. João Joaquim de 
Albuquerque 

 

 
SítioTucuns 

 
71 

 
45 

 
 

 
23271124 

Escola Família Agrícola de 
Ensinofundamental 
Antonia Suzete De Oliveira 
Silva 

 

 
Assentamento Valparaíso,Br 

222 KM 330 

 
129 

 

 
TOTAL 

 
3141 
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DISTRITOS 

 

 

 
Nº 

 

 
INEP Escola Endereço 2023 

 

 
46 

 

 
23012200 

 
E.E.I.E.F. Maria Anir 
Azevedo 

 

 
DistritodeAcarape 

353 

 

 
47 

 

 
23258870 

 
C.E. Professora Lucimar 
Cezar Felix 

 
Rua Quintino Marques - 

DistritodeArapá 

163 

 

 
48 

 

 
23012811 

 
C.E. Professor Osvaldo 
Nogueira Lima 

 
Praça do Estudante - Distrito 

de Arapá 

264 

 

 
49 

 

 
23012838 

 
C.E. Antonio José da 
Rocha 

 

 
DistritodePindoguaba 

209 

 

 
50 

23012129 E.E.I.F.BentoPereira DistritodeBelaVista 234 

 

 
51 

23011866 C.E.CoraçãodeMaria DistritodeCaruataí(Olinda) 410 

 

 
52 

23012862 
E.E.I.F. Raimundo Lopes 
Magalhães 

DistritodeTabainha 236 

 

 
53 

23012536 
Centro Comunitário de 
Pindoguaba 

DistritodePindoguaba 122 

 

 
54 

 

 
23277718 

 
C.E.I. Suziane Silva de 
Lima 

 

 
DistritodePindoguaba 

108 

 

 
55 

 

 
23271078 

 
C.E.I. Luíza Souza do 
Nascimento 

 
Rua Raimundo Paulino 

DistritodeArapá 

132 

 

 
56 

23012137 
E.E.I.F. Abílio Coelho 
Moita 

DistritodeItaguaruna 77 

 

 
TOTAL 

2308 

 

 

6. ALINHAMENTOENTREACONTRATAÇÃOEOPLANEJAMENTO 
6.1. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a 
ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020) 
Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;(inciso II 
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
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Como exposto nos tópicos anteriores, a contratação em referência é para aquisição de material 
didáticoqueatendaalémdosrequisitosespecíficossolicitados,assimtambémoutros: 

economicidade,eficácia,eficiênciaemelhor direcionamentoeutilizaçãodosrecursosfinanceiros da 
administração. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 
soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições. 

c) Para atender a demanda objeto desta contratação, e tendo em vista os tipos de 
soluções disponíveisnomercado, coube a SecretariaMunicipal de Educação buscar osmeios, e 
ferramentas possíveis para a escolha do melhor material que apresente aspectos de 
conveniência, economicidade e custo benefício e qualidade do material. 

 
Assim a solução escolhida foi à realização de contatos e consultas junto a 

representantes de editoras, com visualização de propostas e análises dessas, observando os 
aspectos já mencionados. 

 
Para o fornecimento do objeto existem um número significativo de fornecedores 

existentes no mercado nacional, regional e local, que oferecem o item em estudo dentro das 
especificações solicitadas. 

A Pesquisa de Preços para estimativa do valor médio global a ser aceito na licitaçãoterá 
por base um Mapa de Preços a ser elaborado, com base na Instrução NormativaSEGES/ME 
no65 de 07 de julho de 2021 do Ministério da Economia. A priori, cumpre informar que foi 
necessária a coleta de preços através da pesquisa direta com fornecedores por tratar-se de item 
customizado, o que inviabiliza sua pesquisa via internet ou através de notas fiscais eletrônicas e 
restringe a pesquisa em contratações similares feitas pela Administração Pública. Os 
fornecedores contatados para a coleta de preço de forma direta, tratam-se de empresas com 
ampla experiência em fornecer para órgãos públicos e realizar vendas de grande quantidade. 
Ademais, tratam-se de empresas locais, que permitem um mapeamento regional do valor de 
mercado dos itens a serem adquiridos. Anota-se que outros fornecedores locais também foram 
contatadosviae-mail, contudo nãoapresentaramresposta. Comprovaçãodesolicitação aoutros 
fornecedores em anexo nas cotações. 

 
Ascomprovaçõesdaspesquisasdepreçosseráparteintegrantedesseinstrumento. 

 
A solução para a eventual contratação de serviços a serem prestados nos materiais 

paradidáticos pedagógico, destinados aos alunos matriculados na Rede Municipal de ensino de 
Tianguá/CE se dará através de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR LOTE, preservando dessa forma a competitividade. 

 

 
7.2. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ESCOLHIDO. 
  Quanto à divisão técnica dos grupos os itens foram reunidos em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a 
contratação dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. 
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  No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria 
a coordenação das atividades, pois as secretarias solicitantes não contam com servidores 
suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos 
pelo critério de julgamento menor Preço por Grupo/Lote. 
  No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e 
encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (grupo) do objeto licitado, dessa forma na 
divisão por grupo do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 
 
7.3. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
  O modelo de registro de preços foi escolhido por proporcionar flexibilidade, visto que 
as quantidades necessárias de fardamentou escolar podem variar ao longo do tempo. A 
modalidade de registro permite ajustes conforme a demanda, atendendo ao disposto no Artigo 3º 
do Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
  A opção pela contratação por meio de registro de preços busca eficiência financeira, 
otimizando recursos públicos. Além disso, a transparência é assegurada, promovendo a 
conformidade com as normativas legais vigentes, contribuindo para uma gestão pública 
responsável e alinhada com o interesse público. 
Em resumo, a descrição da necessidade da contratação destaca a importância estratégica dessa 
ação para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, promovendo eficiência, 
transparência e garantindo o fornecimento contínuo de fardamentos e materiais essenciais para 
as atividades governamentais de Tianguá/CE. 
 
7.4. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, 
§1º, INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021). 
  O parcelamento do presente objeto se demonstra viável haja vista que a natureza 
genérica do objeto e variação de consumo ao longo do período demandado, tratando-se de itens 
os quais possuem necessidade frequente para o consumo. 
  Importa frisar que o art. 40º da Lei Federal n.º 14.133/21 destacou tal possibilidade, 
consoante as seguintes disposições: 
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 
V - atendimento aos princípios: 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
  Deste modo, o parcelamento é viável haja vista as demandas frequentes, contudo, 
em períodos diversos. Por sua vez, torna-se economicamente vantajoso que seja realizado 
nesse formato, posto que as compras são realizadas de acordo com a realidade momentânea do 
órgão, sem que seja necessário a formação de estoque, conservação, guarda, dentre outros 
fatores os quais implicam em gatos pela Administração ou na majoração final do preço 
contratado. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHEDÃOSUPORTE,QUEPODERÃOCONSTARDEANEXOCLASSIFICADO,SEA 
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ADMINISTRAÇÃOOPTARPORPRESERVAROSEUSIGILOATÉACONCLUSÃODALICITAÇÃO; 

Nãoseaplicanasolução. 
 

 
9. ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO 
8.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 218.005,20 (duzentos e dezoito 
mil, cinco reais e vinte centavos). Conforme estimado na tabela abaixo: 
 

LOTE UNICO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL 

 
1. 

LITERATURA INFANTIL V, 

TÍTULO: A MENINA DOS 

CABELO DE ALFEMIM, 

AUTOR: FABIANA 

GUIMARÃES. 

 
UND 

1357 R$39,90 R$ 

54.144,30 

 
2. 

LITERATURA INFANTIL V, 

TÍTULO: A NUVEM 

FLOQUINHO, AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1357 R$57,90 R$ 

78.570,30 

 
3. 

LITERATURA INFANTIL V, 

TÍTULO:MINHA BEBÊAMA 

BRASÍLIA, AUTOR: IRÍS 

BORGES. 

UND 1357 R$52,90 R$ 

71.785,30 

 
4. 

LITERATURA INFANTIL V, 

TÍTULO: O MENINO QUE 

DESCOBRIU AS CORES, 

AUTOR: TAIS FACCIOLI E 

TIAGO VILARINO. 

UND 1357 R$57,90 R$ 

78.570,30 

 
5. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: VOA MENINA 

AUTOR: INGRID MACIEIRA 

UND 1250 R$65,90 R$ 

82.375,00 

 
6. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: A CADEIRA DE 

NAYARAAUTOR: ISA COLLI 

UND 1250 R$79,90 R$ 

99.875,00 

 

 
7. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: TATÚLIO EM 

CONTACOMIGO:AUTOR: 

RENATO 

OLIVEIRA/MARCELO 

CORREIA 

UND 1250 R$67,90 R$ 

84.875,00 

 
8. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO:O NINHO VAZIO 

AUTOR: LUIS ANTONIO 

VIOLIN. 

UND 1250 R$48,90 R$ 

61.125,00 
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9. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: BERTA E NINA , 

AUTOR: ISA COLLI. 

 
UND 

1265 R$75,90 R$ 

96.013,50 

 
10. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO:COM OS PÉS 

SUJOS DE LAMA AUTOR: 

ANA RAPHA NUNES. 

UND 1265 R$51,90 R$ 

65.653,50 

 

 
11. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: TATÚLIO EM: TÁ 

TUDO BEM AGORA 

AUTOR: RENATO 

OLIVEIRA E MARCELO 

CORREIA. 

UND 1265 R$57,90 R$ 

73.243,50 

 
12. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: O SOL QUE 

QUERIA TOMAR BANHO 

DE LUA: AUTOR: CLAUDIA 

CATALDI. 

UND 1265 R$57,90 R$ 

73.243,50 

 
13. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: A FADAVERDUXA: 

AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1141 R$63,90 R$ 

72.909,90 

 
14. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO:O ANIVERSÁRIO 

DE MARGARIDA: AUTOR: 

ISA COLLI. 

UND 1141 R$57,90 R$ 

66.063,90 

 
15. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: O RIO GRINALDA 

AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1141 R$63,90 R$ 

72.909,90 

 
16. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: ULISSES NO 

REINO DAS LETRAS 

DOURADAS: AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1141 R$57,90 R$ 

66.063,90 

 
17. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: AS DUAS ILHAS, 

AUTOR: MANUEL FILHO 

 
UND 

1125 R$65,00 R$ 

73.125,00 

 
18. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: MAIA, A ESTRELA 

DO MAR: AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1125 R$75,90 R$ 

85.387,50 

 
19. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: TAMARAS E 

QUIBES AUTOR: ISACOLLI. 

UND 1125 R$71,90 R$ 

80.887,50 
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20. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: VAGALUME 

PIRILAMPO AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1125 R$87,90 R$ 

98.887,50 

 
20. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: COMO MÚSICA 

PARA OS OUVIDOS 

AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1212 R$79,90 R$ 

96.838,80 

 
21. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: PÁSSARO DE 

SEDA AUTOR: ISA COLLI 

UND 1212 R$57,90 R$ 

70.174,80 

 
22. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO: ANO VIVENE E 

FLORINE EM: O PIRULITO 

DASABELHASAUTOR:ISA 

COLLI. 

UND 1212 R$64,80 R$ 

78.537,60 

 
23. 

LITERATURA INFANTO, 

TÍTULO:VIVENE E 

FLORINE NO FUNDO DO 

MAR: AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1212 R$64,80 R$ 

78.537,60 

 
24. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: A GATA 

PENÉLOPE AUTOR: ISA 

COLLI. 

 
UND 

1274 R$74,90 R$ 

95.422,60 

 
25. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: DESCOBERTAS 

DE INAIÁ AUTOR ISA 

COLLI. 

UND 1274 R$67,90 R$ 

86.504,60 

 
26. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: E SE FOSSE 

VOCÊ?AUTOR:ISACOLLI. 

UND 1274 R$57,90 R$ 

73.764,60 

 
27. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO:COMOSOBREVIVI 

ATÉ OS 13 ANOS: AUTOR 

CLAUS CATALDI. 

UND 1274 R$62,90 R$ 

80.134,60 

 

 
28. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: O ELEFANTE 

MÁGICO E A LUA/ THE 

MAGICAL ELEPHANT AND 

THE MOON: AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1236 R$57,90 R$ 

71.564,40 
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29. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: UBUNTU: DANIEL 

BALABAN. 

UND 1236 R$74,90 R$ 

92.576,40 

 
30. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: VIVENE E 

FLORINEESUAS 

DESCOBERTAS NA 

AMAZÔNIA: ISA COLLI. 

UND 1236 R$79,90 R$ 

98.756,40 

 
31. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: DE UM LADO 

JOÃO DO OUTRO MARIA: 

AUTOR: ISA COLLI 

UND 1236 R$89,90 R$ 

111.116,40 

 
32. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: AHAMED FOGE 

DA GUERRA: AUTOR ISA 

COLLI. 

 
UND 

1346 R$74,90 R$ 

100.815,40 

 
33. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: MEU DIÁRIO 

MITOLÓGICO AUTOR: 

LUCA CATALDI. 

UND 1346 R$62,90 R$ 

84.663,40 

 
34. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: LUKE EM NOVA 

YORK AUTOR: ISA COLLI 

UND 1346 R$89,90 R$ 

121.005,40 

 
35. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: FASES 

INTIMISTAS AUTOR: ISA 

COLLI. 

UND 1346 R$29,90 R$ 

40.245,40 

 
36. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: INCÊNDIO NO 

MUSEU AUTOR: ISACOLLI. 

UND 1430 R$57,90 R$ 

82.797,00 

 
37. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: O MENINO E O 

TEMPO: AUTOR: CARLOS 

TEIXEIRA. 

UND 1430 R$54,00 R$ 

77.220,00 

 
38. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: O RECOMEÇO 

AUTOR: ISA COLLI. 

UND 1430 R$57,90 R$ 

82.797,00 

 
40. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: DO 

PICADEIROAOCÉU,AUTOR

:FABIANA GUIMARÃES 

UND 1430 R$75,90 R$ 

108.537,00 
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41. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO: O MISTÉRIO DA 

MOCHILA AUTOR: JORGE 

PIEIRO 

UND 5286 R$49,90 R$ 

263.771,40 

 
42. 

LITERATURA JUVENIL, 

TÍTULO:  FAZER 

DIFERENTE: AUTOR: 

JORGE PIEIRO. 

UND 5286 R$49,90 R$ 

263.771,40 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 
(ART.18º, §1º, INCISO VII DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021), conforme 
Informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento; 

 
Comprovado a necessidade de aquisição “MATERIAIS PARADIDÁTICOS DE EDUCAÇÃO 
INTANFIL,INFATO E JUVENIL”, pois se trata de itens que proporciona grande aprendizado para 
os alunos, bem como melhoria do processo ensino-aprendizagem destes. Com este intuito, a 
Secretaria Municipal de Educação de Tianguá/CE irá propiciar aos alunos da Rede Pública 
Municipal de Ensino, condições para um melhor aprendizado contribuindo assim para aformação 
pedagógica com qualidade e equidade. 

 
A Contratada fica obrigada a manter a garantia do produto ofertado, contra defeitos defabricação 
pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias,sob pena de sofrer as sançõeslegais aplicáveis, 
além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou aindarelacionados à fabricação ou 
armazenagem. 

 
Essa garantia não se aplicará por uso indevido, acidente quando em uso ou desgaste natural. 

Durante o período de garantia do kit pedagógico, a Contratada deverá arcar com substituições 
em decorrência de defeitos de fabricação, avarias, embalagem ou armazenamento e outros 
eventos, para os quais a Contratante não concorreu. 

 
As substituições necessárias durante o período de garantia deverão ser realizadas, 
preferencialmente, na unidade onde foi entregue o material escolar, arcando com todos oscustos 
envolvidos. 

 
O prazopararetirada dos materiais paradidáticosa seremsubstituídos deverá ser denomáximo até 
5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos em até 
10 (dez) dias úteis, a contar da retirada. 

Havendo necessidadede estenderoprazodedevolução dokitpedagógico,a Contratadadeverá 
apresentar justificativa à(ao) Fiscal do Contrato, dentro do prazo de 10 (dez) dias indicado no 
item “b”, o qual poderá ser estendido até o limite de 20 (vinte) dias. 

 
Para aperfeitaexecuçãodo objeto destecontrato, aplica-se, no quecouber, o Códigode Defesa do 
Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

11. RESULTADOSPRETENDIDOS 
 

Espera-se com esta contratação que os estudantes das escolas municipais de Tianguá/CEsejam 
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contemplados com os materiais paradidáticos pedagógicos de qualidade, promovendo a 
dignidade da pessoa humana, assegurando-lhes a igualdade de condições na escola, visando o 
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pleno desenvolvimento de sua pessoa e o preparo para o exercício da cidadania, princípiosestes 
que estão previstos na Constituição Brasileira, Estatuto da Criança e Adolescente (ECA - lei nº 
8069/90) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996). 

Quantoacontratação, os benefíciosdiretoseindiretospodemserpercebidos naeconomicidade, uma 
vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada por preço 
competitivo no mercado, uma vez que há concorrência entre as empresas do ramo de 
atividades, com a oferta de menor preço considerando os requisitos previamente estabelecidos 
no edital da licitação, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade, 
contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

 
12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

(ART.18º, §1º, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.º14.133, DE 1º DEABRIL DE 2021), conforme 

informaçõesgeraisaseremseguidasquantoaoprocedimento: 
 

 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a 
instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos 
administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, 
vide Art. 92, inciso XVIII. 

ASecretariarequisitanteindicaráservidoresparaatuaremcomogestorefiscaldocontrato. Fiscal 

 
 
 
 

Gestor 

Secretaria Nome Cargo CPF 

Educação URITÂNIA AGUIAR 
RAMOS 

SECRETÁRIA  DE 
EDUCAÇÃO 

926.009.803-34 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 

a) elaboraçãodeminutadoedital; 
b) realizaçãodecertificaçãodedisponibilidadeorçamentária; 
c) designaçãoemPortariadepregoeiro,equipedeapoio,agentedecontratação(conforme o 
caso); 
d) elaboraçãodeminutadocontrato; 
e) encaminhamentodoprocessoparaanálisejurídica; 
f) análisedamanifestaçãojurídicaeatendimentoaosapontamentosconstantesno parecer, 
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicaçãoedivulgaçãodoeditaleanexos; 
h) respostaaeventuaispedidosdeesclarecimentose/ouimpugnação,casoaplicável; 
i) realizaçãodocertame,comsuasrespectivasetapas; 
j) realizaçãodeempenho;e 
l)assinaturaepublicaçãodocontrato 

Secretaria Nome Cargo CPF 

Educação MARCOS ANTÔNIO 
XIMENES PEREIRA FILHO 

CHAFE DO 
ALMOXARIFADO GERAL 

074.467.023-38 
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13. ANÁLISEDERISCOS 
 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL; 

 
Antes de celebrar um contrato, a administração deve tomar várias medidas para garantir sua 
eficácia, incluindo a capacitação adequada dos servidores encarregados da fiscalização egestão 
contratual. Nesse contexto, a Secretaria de Educação do município de Tianguá adota uma 
abordagem proativa, designando um responsável especificamente para elaborar o Estudo 
Técnico do Prelimilar (ETP) e supervisionar a execução do contrato. 
A escolha estratégica de Flayonara de Melo Cunha Moita, portadora do CPF nº 023.287.623-10, 
como fiscal de contrato das prestações de serviços, mediante a Portaria de designação nº 
05/2023, de 09 de novembro de 2023, é fundamental. Flayonara possui habilidades e 
conhecimentos técnicos, além de ter participado de cursos que aprimoraram sua capacidade de 
monitorar e garantir a conformidade contratual, graças à sua vasta experiência e entendimento 
aprofundado das contratações públicas. Além da fiscalização, sua função envolve a definição de 
cronogramas de monitoramento, indicadores de desempenho e procedimentos para lidar com 
possíveis problemas ou não conformidades. 
Essas medidas preventivas demonstram o compromisso da administração da Secretaria de 
Educação de Tianguá com a transparência, eficiência e qualidade na execução dos contratos de 
prestação de serviços. A capacitação dos servidores, aliada à designação estratégica de 
Flayonara, é crucial para garantir o alcance dos objetivos estabelecidos, a correta aplicação dos 
recursos públicos e a entrega satisfatória dos serviços educacionais à comunidade. Essa 
abordagem proativa reflete o compromisso da administração em promover uma gestão eficaz e 
responsável dos contratos, sempre visando ao melhor interesse dos cidadãos e ao alcance dos 
resultados desejados. 
 

 
11. CONTRATAÇÕESCORRELATASE/OUINTERDEPENDENTES; 

 
Não há necessidade de contratação correlata e/ou interdependente. 

 
 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 
OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 
RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL; 
Sob a ótica da dimensão ambiental e, por conseguinte, da sustentabilidade, não foram 
identificados riscos que necessitem de medida mitigadora. 

 
Da mesma forma, não foram identificados outros riscos substanciais além dos comuns a toda 
contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior. 

As empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais que reduzam o 
impacto ambiental, bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos àreciclagem. 
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Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 
40/2020) 

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/2021) 

 
Observando-se a dimensão ambiental da sustentabilidade, o material a ser adquirido edistribuído 
resultará em impacto mínimo, uma vez que não gerará gastos energéticos, possibilitando a 
economia com a diminuição na emissão de cópias de xérox, consumo de energia, tonner e 
papel. 

 
 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

O presente Estudo Técnico Preliminar, após análise demonstrou consonância com os termos da 
Lei Federal no14.133 de 01 de abril de 2021. Dessa forma, declaramos VIÁVEL a contrataçãodo 
presente objeto. 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seu anexo, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 
demanda, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a necessidade do kits 
pedagógicos para as escolas municipais e oferecer maior qualidade para os alunos matriculados 
é a contração de empresa(s) especializada(s) no ramo. 
Com base na extensa análise apresentada, é inquestionável que a aquisição de livros literários 
paradidáticos éuma iniciativa crucialparaatender àsnecessidadesde apoio à leituradosalunos da 
rede municipal de ensino de Tianguá/CE. Os argumentos fornecidos destacam não apenas a 
importância da leitura na formação educacional e cultural dos estudantes, mas tambémressaltam 
os benefícios tangíveis que essa aquisição trará para o desenvolvimento integral dos alunos. 
Ao diversificar o repertório de leitura com uma ampla gama de gêneros textuais e 
obrasliterárias,os alunosserão expostos adiferentesestilos de escrita, culturas e perspectivas,o 
que, por sua vez, promoverá o desenvolvimento da compreensão textual, pensamento 
crítico,empatia e criatividade. 
Além disso, aointegrar aleitura literária com outras disciplinas, os livros paradidáticossetornam 
uma ferramenta interdisciplinar valiosa para enriquecer o aprendizado em várias áreas do 
conhecimento, proporcionando uma educação mais holística e contextualizada. 
Dessa forma, a contratação para a aquisição de livros literários paradidáticos é totalmente 
adequada e justificável, pois não apenas atende às necessidades educacionais dos alunos, mas 
tambémospreparademaneiraabrangenteparaenfrentarosdesafiosdomundocontemporâneo com 
uma mentalidade crítica, reflexiva e culturalmente enriquecida. 

 
Tianguá-CE,10 de Maio de 2024.
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